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Campo Mourão, 05 de março de 2008. P*09 CGULIErrA 

 

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente, 

Nos termos da legislação em vigor, registramos a súmula da proposição 
que segue: 

- PROJETO DE LEI instituindo a tríplice aliança entre as cidades Salto Del Guairá, Vila 
Rica do Espírito Santo e Campo Mourão. 

Respeitosamente, 

DR. ERALDO TEODORO DE • IV RA 
Vereador PMDB 

/saw 



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( 	) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 
n° 	  

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do Ri 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, o 5 de março de 2008. 

t\L--\ v, 
ELIAS DA SILVA 

Chefe da Divisão Legislativa 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E  
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) Não 

( X) Sim, conforme anexo. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) ESTE DEPARTAMENTO SUGERE A ANÁLISE DA ASSESSORIA 
JURÍDICA, TENDO EM VISTA A RESOLUÇÃO 177/2001, ENVIANDO 
AO AUTOR PARA QUE APRESENTE CONFORME O REGRAMENTO. 

( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão, 05 de março de 2008. 

Dione Glei Valério da Silva 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 



RESOLUÇÃO N° 177/2001  

INSTITUI O TÍTULO HONORÍFICO "CIDADE IRMÃ DE 
CAMPO MOURÃO", CONFORME ESPECIFICA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo, a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1° 	Fica instituído o Título Honorífico de "CIDADE IRMÃ DE 
CAMPO MOURÃO", com o qual a Câmara Municipal de Campo Mourão, agraciará 
cidades estrangeiras que se identifiquem no ideal de humanismo. cultura. civismo e 
outras características afins. 

Art. 2° 	O Título de que trata a artigo anterior será concedido em nome do 
Município de Campo Mourão, mediante Resolução específica, conforme os 
procedimentos adotados para concessão de títulos honoríficos, estabelecidos pela 
Resolução n.° 59/95, de 28 de junho de 1995.  (as resoluções foram revogadas Pela Resolução n' 

Art. 3° 	O Projeto de Resolução visando concessão da honraria previsto nesta 
Resolução será, obrigatoriamente, justificado com expressa manifestação de vontade da 
Cidade a ser confraternizada. 

Parágrafo único Somente Cidades pertencentes a nações que mantenham relações 
diplomáticas com o Brasil, poderão fazer jus ao Título de que trata a presente 
Resolução. 

Art. 4° 	A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2001. 

Izael Skowronski 
Presidente 

Juvenal Vieira 
1° Secretário 



INS 
/PR 31.312 dico na:  

GI 
Assess 

( 	favorável à tramitação. 
( -rfavorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo 
( ) Contrário à tramitação 

) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( } Diligências. 
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Assessoria Juridica 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 

( 	) Indicação n° /2008 ( ) Projeto de Lei n° /2008 
( 	) Indicação Legislativa n° /2008 ( ) Projeto de Resolução /2008 
( 	) Requerimento, /2008 ( 

( 
) Emenda à L.O.M. n° /2008 

(éje) Outros auxulà,,, /2008 ) Moção n° /2008 

AUTOR (ES): 	  

OCORRÊNCIAS: 

(-à/Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade. 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

) Inorgânico por ferir 	  

) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas 	  

) Necessário corrigir nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 da LDO.  

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RA., frente ao disposto no art. 	 do PPA. 

Parecer prolatado em OS / 03  /2008. 
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